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JUSTIFICATIVA PARA A PROPOSTA DE

RESOLUÇÃO CONAMA
A presente proposta de Resolução, a ser submetida ao CONAMA, foi elaborada preliminarmente pela CETESB em 1993, e após algumas discussões entre CETESB e IBAMA, foram feitas alterações. Naquela ocasião, entretanto, como encontrava-se em andamento a regulamentação da Convenção de Basiléia, esta proposta, que visa disciplinar e coordenar a movimentação inter-estadual de resíduos, não foi encaminhada ao CONAMA para apreciação desde então.

O controle de movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos e seu depósito é regulamentado desde 1990 pelo IBAMA. Porém, somente com a ratificação e publicação do texto da Convenção sobre a Movimentação Transfronteiriça de Resíduos Perigosos e seu Depósito ou simplesmente Convenção de Basiléia, por meio do Decreto n.º 875, de 19 de julho de 1993, é que o assunto obteve um tratamento mais efetivo e eficaz. Dentre outros objetivos, esta convenção visa proteger os países membros, tanto nos aspectos ambientais como sanitários, da entrada indiscriminada de resíduos perigosos em seu território, prevenindo que países com legislação mais flexível tornem-se depósitos de resíduos perigosos de outras nações com legislação ambiental mais rígida.

Apesar de ser membro signatário desta convenção, o Brasil não possui, por outro lado, um controle rígido da movimentação fronteiriça interestadual dos resíduos perigosos gerados internamente. Considerando-se as dimensões continentais do país e suas elevadas diferenças geo-políticas regionais, é de extrema importância que o Brasil possuísse uma contrapartida interna da Convenção de Basiléia, a qual tornar-se-á um instrumento de controle da movimentação interna de resíduos.

O controle da movimentação interestadual de resíduos perigosos apresenta diversas vantagens dos pontos de vista ambiental, sanitário e econômico, uma vez que a implementação de um mecanismo deste tipo permitirá que:

· Sejam implementadas medidas para a diminuição da geração de resíduos perigosos.

· Seja implementada uma gestão ambientalmente saudável destes resíduos.

· Sempre que possível, a destinação final do resíduo seja o mais próxima possível de seu local de geração.

· A administração dos resíduos inclua melhores formas de transporte e estocagem.

· A permissão para o movimento interestadual só seja emitida quando as ameaças ambientais e sanitárias sejam as menores possíveis.

· Os Estados criem mecanismos para que o gerador dos resíduos também forneça, de forma rotineira e sistemática, sua destinação final de forma consistente com o tipo de resíduo gerado.

· Os Estados mantenham um intercâmbio contínuo de informações no que diz respeito à produção e movimentação dos resíduos.

Além destas considerações, a ciência, pelo IBAMA, de quais movimentos interestaduais de resíduos estão ocorrendo e, principalmente, por onde eles estão transitando, auxiliará na elaboração de um Plano Nacional de Minimização da Geração de Resíduos Perigosos, além de permitir um mapeamento georreferenciado das principais vias críticas e detransporte e sua associação com áreas maior de sensibilidade ambiental.

Por fim, a implementação desta Resolução CONAMA permitirá a uniformização de controle em todo o Território Nacional, uma vez que no presente, o controle de movimentação de resíduos somente é realizado por alguns Estados, existindo lacunas que permitem clandestinidade e atividades não licenciadas.
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